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Cachoeiro de Itapemirim – ES, 06 de março de 2026.

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA  (DFD) 

ÓRGÃO: Câmara Municipal de Cachoeiro de Itapemirim

SETOR REQUISITANTE: Presidência 

RESPONSÁVEL PELA DEMANDA:
Fátima Perim Turini Pertele 

Chefe de gabinete da Presidência 

E-MAIL: presidenciacmci@choeirodeitapemirim.es.leg.br
TELEFONE: 28-35265663

1. Objeto:

Substituição de peças nos elevadores, em conformidade com o exposto no relatório técnico
anexo ao presente.

Tipo de Contratação: 

(   ) Prestação de Serviço não continuado;

(   ) Obras e serviço de Engenharia;

(   ) Prestação de Serviço continuado; 

(    ) Material de consumo;

( X ) Material permanente / equipamento.
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2. Quantidade e especificações do serviço.

2.1 Especificações: 

2.1.1 – Durante a execução do contrato  15/2024 (DIRECIONAL ELEVADORES LTDA ME), a

contratada identificou a necessidade técnica de substituição de peças nos elevadores interno e

panorâmico, desta Casa de Leis – Vide Relatório Técnico, em anexo.; 

3. Justificativa da necessidade da contratação

Substituição de Peças – Elevadores Interno e Externo -  Contrato nº 15/2024 – Manutenção
Preventiva e/ou Corretiva de Elevadores.

– Do Objeto

Trata-se  de  justificativa  para  a  substituição  de  peças  dos  elevadores  interno  e  externo
pertencentes à  Câmara Municipal,  conforme apontamentos  constantes no Relatório  Técnico
emitido pela  empresa  Direcional,  responsável  pela  execução  do  Contrato  nº  15/2024,  cujo
objeto  é  a  prestação de  serviços  de  manutenção preventiva e/ou  corretiva  dos  elevadores
instalados nas dependências desta Casa Legislativa.

Da Fundamentação Técnica

Conforme Relatório Técnico apresentado pela empresa contratada, foram identificadas falhas e
desgastes em componentes mecânicos e elétricos essenciais ao adequado funcionamento dos
equipamentos, decorrentes do uso contínuo, da natural depreciação e do término da vida útil
de determinadas peças.
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4. Previsão de data, locais, e horários para execução do serviço 

• Prazo de execução: Até 10 (dez) dias após a assinatura da Autorização de Fornecimento

(salvo por motivo devidamente justificado pela vencedora, que deverá ser submetida à

apreciação da Administração da Câmara Municipal de Cachoeiro).

• Local de entrega: Prédio da Câmara Municipal de Cachoeiro de Itapemirim, localizado na

Praça Jerônimo Monteiro, n.º 10, Centro, Cachoeiro de Itapemirim – ES.

• Data  e  Horário:  Será  definido  pelo  Gabinete  da  Presidência  e  acordado  com  o

fornecedor. 

5. Responsável pela oficialização da demanda

Conforme a legislação que rege o tema, encaminhe-se à autoridade competente para análise de

conveniência e oportunidade para a contratação e demais providências cabíveis.

____________________________
Presidência

Fátima Perim Turini Pertele
Chefe de gabinete da Presidência
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